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GRU COBRANÇA 
 
 
Características: 
 

• Em geral, são emitidas por meio de sistema informatizado próprio da 
Unidade Gestora, a partir dos dados de controle e acompanhamento de suas 
cobranças; 

• O Banco do Brasil envia arquivo retorno para as Unidades Gestoras com a 
informação do “Nosso Número” do boleto de cobrança liquidado. A partir 
do “Nosso Número”, a Unidade Gestora poderá controlar sua arrecadação; 

• É sempre compensável, podendo ser paga, até seu vencimento, em qualquer 
banco na “boca do caixa” ou por meio dos diversos serviços disponíveis, 
como terminais de auto-atendimento, internet etc; 

• Só pode ser utilizada para valores maiores do que R$ 50,00 (cinquenta 
reais). 

 
A Unidade Gestora interessada em utilizar a GRU Cobrança para arrecadar 

suas receitas deverá encaminhar ofício à sua agência de relacionamento do Banco do 
Brasil solicitando a abertura de convênio de cobrança. A Unidade Gestora deverá 
solicitar expressamente a abertura de tantos convênios de cobrança quantos forem os 
códigos de recolhimento a serem cadastrados. 
 

 
Modelo de boleto de GRU Cobrança 


